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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 019/2026

Sugere ao Poder Executivo Municipal a criação 
de diretrizes para a valorização e priorização de 
bandas, artistas locais e grupos culturais do 
Município de Itaitinga na contratação de 
atrações musicais, culturais e religiosas 
financiadas com recursos públicos municipais, 
e dá outras providências..

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que sejam adotadas medidas administrativas e 
políticas públicas que valorizem e priorizem artistas, bandas e grupos culturais locais nas 
programações culturais, artísticas e religiosas realizadas ou financiadas com recursos públicos do 
Município.

A presente indicação sugere que o Poder Executivo:

I – Estabeleça diretrizes para a participação prioritária de artistas e grupos culturais locais nos 
eventos promovidos ou apoiados pela Prefeitura;

II – Incentive a contratação de bandas, músicos, artistas e manifestações culturais tradicionais do 
município em festas públicas, eventos religiosos, festivais culturais e programações oficiais;

III – Promova o fortalecimento da identidade cultural de Itaitinga, valorizando talentos locais;

IV – Crie um cadastro municipal de artistas, bandas e grupos culturais, facilitando sua contratação 
e participação em eventos promovidos pelo poder público.

A cultura é um dos pilares fundamentais para a construção da identidade de um povo. O 
Município de Itaitinga possui diversos artistas, músicos, bandas, grupos culturais e manifestações 
tradicionais que representam a riqueza cultural e artística da cidade.

Apesar desse grande potencial, muitos desses artistas enfrentam dificuldades para conquistar 
espaço nas programações culturais promovidas ou financiadas com recursos públicos, que 
frequentemente priorizam atrações externas.

Dessa forma, a presente indicação busca incentivar políticas públicas que valorizem os talentos 
locais, promovendo oportunidades para que artistas do próprio município possam participar 

Pág: 1 de 3



Câmara Municipal de Itaitinga

ativamente dos eventos culturais, religiosos e festivos realizados na cidade.

Além de fortalecer a cultura local, essa medida também contribui para:

gerar renda e oportunidades para artistas locais;

estimular a economia criativa do município;

valorizar a identidade cultural da população;

incentivar novos talentos nas áreas artísticas e culturais.

A proposta encontra respaldo no artigo 215 da Constituição Federal do Brasil de 1988, que 
estabelece que o Estado deve garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e apoiar e 
incentivar a valorização e difusão das manifestações culturais.

Importante destacar que a presente indicação não impede a contratação de artistas de outras 
localidades, mas sugere que o município adote medidas para garantir maior participação dos 
artistas locais nas programações culturais.

Mesmo diante de manifestações anteriores contrárias à proposta, entende-se que a valorização 
da cultura local é uma pauta legítima e necessária para o fortalecimento das políticas culturais do 
município.

Diante da relevância cultural, social e econômica da proposta, solicitamos ao Poder Executivo a 
análise e implementação da presente indicação.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, em 11 de Março de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo incentivar e fortalecer a valorização da cultura 
local no Município de Itaitinga, por meio da priorização de bandas, artistas locais e grupos 
culturais nas contratações de atrações musicais, culturais e religiosas realizadas ou financiadas 
com recursos públicos municipais.
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O município possui uma grande diversidade de talentos nas áreas da música, dança, cultura 
popular e manifestações tradicionais, que representam a identidade cultural da população e 
contribuem significativamente para a preservação das tradições locais. No entanto, muitos desses 
artistas encontram dificuldades para conquistar espaço em eventos promovidos ou apoiados pelo 
poder público, que frequentemente contam com atrações de outras localidades.

Dessa forma, a presente indicação busca estimular políticas públicas que garantam maior 
participação dos artistas locais nas programações culturais do município, promovendo 
oportunidades de visibilidade, geração de renda e fortalecimento da economia criativa.

Além disso, a valorização dos artistas da própria cidade contribui para:

fortalecer a identidade cultural do município;

incentivar o surgimento de novos talentos;

promover a economia local, gerando renda para músicos, técnicos e profissionais da área 
cultural;

aproximar a população das manifestações culturais que representam a história e as tradições de 
Itaitinga.

A proposta também encontra respaldo no artigo 215 da Constituição Federal do Brasil de 1988, 
que estabelece que o Estado deve garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais.

Importante ressaltar que a iniciativa não tem como objetivo impedir a contratação de artistas de 
outras localidades, mas sim incentivar que o município também priorize e valorize os talentos 
locais nas programações culturais, garantindo mais oportunidades aos artistas da cidade.

Diante da relevância cultural, social e econômica da proposta, a presente indicação busca 
contribuir para o fortalecimento da cultura e da identidade artística do Município de Itaitinga, razão 
pela qual solicitamos ao Poder Executivo a análise e implementação da presente proposição.
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